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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES. AÇÃO  DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE
NÃO  FAZER  C/C  TUTELA  ANTECIPADA.
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  DUPLO
INCONFORMISMO.  EXAME  CONJUNTO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
SUSCITADA  PELO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 48,  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DA PARAÍBA.  REJEIÇÃO. MÉRITO.  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS.  TERÇO  DE  FÉRIAS.
INCIDÊNCIA  ATÉ  O  EXERCÍCIO  DE  2009.
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ILEGALIDADE.  VERBA  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA.  PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  GRATIFICAÇÃO  DE
RISCO DE VIDA. INCIDÊNCIA DOS DESCONTOS.
IMPOSSIBILIDADE.  CARÁTER  PROPTER
LABOREM. AUSÊNCIA DE RECURSO POR PARTE
DOS AUTORES.  MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA.
REFORMATIO  IN  PEJUS. OBSERVÂNCIA.
ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.  CARÁTER
REMUNERATÓRIO.  POSSIBILIDADE  DOS
DESCONTOS. JUROS DE MORA - 1%. INCIDÊNCIA
A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DESDE O
PAGAMENTO  INDEVIDO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. ÔNUS
DA  PARTE  AUTORA.  PROMOVIDOS  QUE
DECAÍRAM  DE  PARTE  MÍNIMA DOS  PEDIDOS.
REFORMA,  EM  PARTE,  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA OFICIAL E
DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA AUTARQUIA
ESTADUAL.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  DO
ENTE ESTATAL.
 
-  O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo
gerenciamento  do  Regime Próprio  de  Previdência,
têm  legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de
restituição de contribuição previdenciária recolhida
por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por
pensionista,  nos  termos  da  Súmula  nº  48,  do
Tribunal de Justiça da Paraíba.

-  A  restituição  dos  descontos  previdenciários
incidentes sobre o terço de férias deve se limitar ao
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tempo anterior ao exercício de 2010, pois, a partir de
tal período, referidos descontos deixaram de ocorrer.

-  É  indevido  o  recolhimento  de  contribuições
previdenciárias  sobre  parcelas  que,  em  razão  da
natureza transitória e do caráter propter laborem, não
se incorporam aos proventos de inatividade.

- A gratificação de Risco de Vida paga aos Agentes
Penitenciários,  em  efetivo  exercício  em
estabelecimentos destinados a custódia de presos ou
de internação, apresenta natureza  propter laborem, já
que  é  paga  apenas  àqueles  que  estão  na  referida
situação funcional, porém, não tendo a parte autora
interposto recurso,  impossível  se  torna modificar  a
decisão  em  razão  do  princípio  da  proibição  da
reformatio in pejus.

-  Na  repetição  de  indébito  tributário,  a  correção
monetária  incide  a  partir  do  pagamento  indevido,
segundo  preconiza  a  Súmula  nº  162,  do  Superior
Tribunal de Justiça. 

- Os juros de moras devem incidir a partir do trânsito
em julgado, na razão de 1% ao mês, nos termos da
Súmula nº 188, do Superior Tribunal de Justiça, e do
art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

- Tendo os promovidos decaído de parte mínima de
seus pedidos, devido a condenação da parte autora,
ao pagamento das verbas sucumbenciais.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes
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autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover a
apelação  do  Estado  da  Paraíba  e  dar  provimento  parcial  à  remessa  oficial  e  à
apelação da PBprev - Paraíba Previdência.

Cristiano Romão dos Santos, André Kesede Lagos,
Antônio  de  Pádua  de  Oliveira  Costa  e  outros  ajuizaram  Ação de  Repetição  de
Indébito c/c Obrigação de não Fazer c/c Tutela Antecipada,  em face da  PBprev -
Paraíba Previdência e do Estado da Paraíba e do Estado da Paraíba,  requerendo a
declaração de ilegalidade, e, portanto, a repetição de indébito, de toda a cobrança
previdenciária incidente sobre o terço de férias, gratificação de risco de vida, e GAJ –
Adicional de Representação.

Contestações apresentadas pelo  Estado da Paraíba,
fls. 79/97, e  pela  PBprev - Paraíba Previdência, fls. 98/113, nas quais refutaram as
alegações iniciais, requerendo a improcedência dos pedidos.

Impugnação à  peça de defesa não apresentada,  de
acordo com a certidão de fl. 120.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido inicial, consignando os seguintes termos, fls. 121/126:

(…) REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva
arguida pelo Estado da Paraíba, e no mérito, baseado
no artigo 269, I  do CPC  JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE  o  pedido  formulado  por
CRISTIANO  ROMÃO  DOS  SANTOS,  ANDRÉ
KESEDE  PEREIRA  LAGOS,  ANTÔNIO  DE
PÁDUA  DE  OLIVEIRA  COSTA,  CARLOS
ALEXANDRE  DA  SILVA,  JOÃO  LUIZ  DE
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OLIVEIRA FRANÇA, MARCOS CAVALCANTI DE
BRITO em face da Pbprev – Previdência Paraíba e o
Estado da Paraíba, declarando indevida a incidência
de contribuição previdenciária sobre 1/3 DE FÉRIAS,
determinando que os promovidos restituam a parte
autora as quantias indevidamente descontadas com a
incidência da contribuição previdenciária sobre tais
valores,  do  período  não  prescrito,  com  correção
monetária  e  juros,  na forma do  art.  1º-F  da Lei  nº
9.494/97, desde a data de cada desconto indevido.
Por fim, condeno os promovidos ao pagamento de
honorários advocatícios que, com arrimo nos §§ 3º e
4º, do artigo 20, do CPC, fixo no percentual de 15%
(quinze por cento) do valor apurado na execução do
julgado.

Inconformada,  a  PBprev  -  Paraíba  Previdência
interpôs APELAÇÃO às fls. 128/134, alegando, em resumo, a não observância, pelo
Magistrado  a quo,  dos princípios constitucionais  da legalidade e da solidariedade
contributiva, do art. 201, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 10.877/2004 e da
Lei Estadual nº 7.517/2003. Alega, por fim, que desde o ano de 2010 não há incidência
de desconto previdenciário sobre o terço de férias dos servidores públicos estaduais.
Aduz  que,  os  honorários  advocatícios  devem  ser  rateados  entre  os  litigantes
proporcionalmente, porquanto configurado a sucumbência recíproca.

O  Estado  da  Paraíba,  por  seu  turno,  também
interpôs  APELAÇÃO às  fls.  137/150,  suscitando,  em  sede  de  preliminar,  sua
ilegitimidade passiva  para  figurar  no polo  passivo do feito.  No  mais,  sustenta  a
legalidade do desconto previdenciário sobre o terço de férias,  em decorrência  da
legislação de regência. Aduz ser vedada a utilização de lei federal ou municipal para
instituição  de  isenções  de  tributos  de  competência  estadual,  eis  que  a  lei  que
estabelece  isenções  previdenciárias  há  de  ser  de  competência  estadual.  Ao  final,
pugna pela aplicação dos juros de mora e correção monetária a partir do trânsito em
julgado, bem como no tocante as verbas sucumbenciais, que se verifique a existência
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de sucumbência recíproca.

Contrarrazões  não  ofertadas  pela  parte  autora,
conforme certidão de fl. 161.

Houve, ainda, a remessa oficial.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, registro a apreciação conjunta da remessa
oficial e dos recursos voluntários interpostos,  dada à interligação das sublevações
discutidas nesta instância revisora.

Passo  a  apreciar  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva  arguida  pelo Estado da  Paraíba, destacando,  sem maiores  delongas,  não
merecer guarida tal assertiva, porquanto, sendo a demanda relativa a suspensão de
descontos  previdenciários  e  a  devolução  de  indébito  tributário,  nos  moldes  da
Súmula nº 48, do Tribunal de Justiça da Paraíba, tanto o ente estatal quanto o órgão
previdenciário  respectivo têm legitimidade para figurar  no polo  passivo da ação,
senão vejamos:

O Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme o
caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo
gerenciamento  do  Regime  Próprio  de  Previdência,
têm  legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de
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restituição de contribuição previdenciária  recolhida
por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por
pensionista.

Por tais razões, rejeito a preliminar.

Quanto  ao  mérito,  o  cerne  da  questão  reside  em
verificar  a  legitimidade  dos  descontos  previdenciários  incidentes  sobre  as  verbas
remuneratórias  que  os  autores,  Agente  de  Segurança  Penitenciário  do  Estado  da
Paraíba, alegam não serem incorporáveis aos proventos de inatividade, no caso, o
terço de férias, GAJ – Adicional de Representação e Gratificação de Risco de Vida.

A Lei  Federal  nº  10.877/2004,  aplicável  ao  presente
caso  por  força  do  enunciado  no  art.  2º,  do  Decreto  Estadual  nº  31.748/20101

(Regulamento Geral da PBprev - Paraíba Previdência), ao dispor sobre a contribuição
previdenciária  do  servidor  público  ativo  de  quaisquer  dos  Poderes  da  União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelece,  no §1º,  do seu art.  4º,  que será
considerada como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens  pecuniárias  permanentes  estabelecidas  em lei,  os  adicionais  de  caráter
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas, entre outras verbas, as previstas
nos  incisos  V,  VII,  VIII,  X  e  XII,  a  saber,  auxílio-alimentação,  as  parcelas
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, a parcela percebida em
decorrência  do  exercício  de  cargo  em comissão  ou de  função  comissionada  ou
gratificada, adicional de férias e adicional por serviço extraordinário.

Por sua vez, a Lei Estadual nº 9.939/2012, ao dispor
sobre os planos de custeio e de benefício do regime próprio de previdência do Estado
da Paraíba,  alterou a redação do art.  13,  da Lei  Estadual  nº  7.517/2003,  tornando
expressa a exclusão da base de cálculo da contribuição, além de outras, das parcelas
acima  referidas.  Significa  dizer,  a  modificação  legislativa  mencionada  em  nada
inovou no ordenamento jurídico vigente, tendo apenas corroborado o entendimento
já  consagrado  e  aplicado  sobre  o  tema,  a  saber,  ilegitimidade  da  incidência  de

1 Art. 2º A PBPREV - Paraíba Previdência reger-se-á pela Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, pela Lei Estadual que a criou e pelas Leis posteriores, e,
ainda, pelo Regulamento Geral e Regulamentos que vierem a ser editados, e demais legislações e normas aplicáveis 
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descontos previdenciários sobre parcelas remuneratórias de caráter transitório e que
não constituem ganho habitual do servidor.

Nessa  senda,  dúvidas  não  há  quanto  à
impossibilidade  da  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  os  valores
devidos a título de terço constitucional de férias. 

Nesse  sentido,  o  seguinte  precedente  do  Superior
Tribunal de Justiça, julgado sob o rito de recurso repetitivo:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSOS  ESPECIAIS.
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  A  CARGO  DA  EMPRESA.
REGIME  GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS;  SALÁRIO
MATERNIDADE;  SALÁRIO  PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.  (...).  1.2  Terço  constitucional
de  férias.  No  que  se  refere  ao  adicional  de  férias
relativo  às  férias  indenizadas,  a  não  incidência  de
contribuição  previdenciária  decorre  de  expressa
previsão  legal  (art.  28,  §  9º,  "d",  da  Lei  8.212/91  -
redação  dada  pela  Lei  9.528/97).  Em  relação  ao
adicional de férias concernente às férias gozadas,
tal  importância  possui  natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho
habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não  é  possível  a  incidência  de  contribuição
previdenciária  (a  cargo  da  empresa).  A Primeira
Seção/STJ,  no  julgamento  do  AgRg  nos  EREsp
957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de
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16.11.2010),  ratificando  entendimento  das  Turmas
de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte
orientação:  "Jurisprudência  das  Turmas  que
compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribuição previdenciária
do terço de férias também de empregados celetistas
contratados  por  empresas  privadas".  (...).  Acórdão
sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução  8/2008  -  Presidência/STJ.  (REsp
1.230.957/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell
Marques Primeira Seção, julgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014).

Em igual sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  NÃO
INCIDÊNCIA  SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE  FÉRIAS.  VIOLAÇÃO  DA
CLÁUSULA DE  RESERVA DE  PLENÁRIO.  NÃO
OCORRÊNCIA. 1. A Seção de Direito Público do STJ,
por  ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.230.957/CE,
pelo  rito  do  art.  543-C  do  CPC,  consolidou  o
entendimento de que a contribuição previdenciária
não incide sobre o terço constitucional de férias. (...).
(AgRg no REsp 1516126/RS,  Rel.  Ministro  Herman
Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em  07/05/2015,
DJe 22/05/2015).

E,

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL
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DE  UM  TERÇO  DE  FÉRIAS.  PRECEDENTES
JULGADOS  SOB  O  RITO  DO  ART.  543-C  (RESP.
1.358.281/SP  E  RESP.  1.230.957/RS).  AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  É  pacífica  a
jurisprudência  desta  corte  pela  não  incidência  de
contribuição  previdenciária  sobre  os  valores
recebidos a título de adicional de 1/3 de férias, uma
vez  que  possuem  caráter  indenizatório  (Resp.
1.230.957/CE e  1.358.281/SP,  julgados sob o  rito  do
art. 543-c do CPC). 2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; AgRg-AREsp 143.595; Proc. 2012/0027484-3; CE;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia
Filho; DJE 23/06/2016).

Cabe  registar,  contudo,  que  a  incidência  de
contribuição previdenciária sobre o terço de férias ocorreu apenas até o exercício do
ano de 2009, razão pela qual a restituição dos descontos incidentes sobre tal verba
deve se limitar a esse período.

A apelação da  autarquia estadual  deve ser provida
apenas nesse tópico, para, reformando a sentença, determinar que a restituição dos
descontos  previdenciários  sobre  o  terço  de  férias  deve  ser  limitado  ao  período
anterior ao exercício de 2010, respeitada a prescrição quinquenal.

Com  relação  à  gratificação  de  Risco  de  Vida,
entendo que a mesma possui caráter propter laborem, não podendo ser descontada a
contribuição previdenciária sobre esta verba.

Tanto  isso  é  verdade  que  a  Lei  Estadual  nº
8.561/2008, em seu art. 5º, destaca expressamente que:

Art.  5º.  Fará jus  à Gratificação de Risco de Vida o
servidor ocupante do Grupo Operacional de Apoio
Judiciário  que se  encontre  em efetivo  exercício  em
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estabelecimentos  penitenciários  ou  de  internação,
desde que mantenham contato direto e permanente
com  presos  ou  internos,  enquanto  desenvolverem
suas atividades.
Parágrafo único – O servidor a que se refere o caput
deste  artigo  afastado  de  suas  funções  ou  posto  à
disposição de órgão estranho à Secretaria de Estado
da Cidadania e Administração Penitenciária não fará
jus à percepção da Gratificação de Risco de Vida.

Desta  feita,  como dito,  observado o caráter  propter
laborem,  da  mencionada gratificação,  já  que é  paga  apenas  aos  servidores  que se
encontrem em efetivo exercício em estabelecimentos penitenciários ou de internação,
impossível incidir contribuição previdenciária sobre ela.

A propósito:

APELAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AGENTE
PENITENCIÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE RISCO DE
VIDA  E  ATIVIDADES  ESPECIAIS  -  GPC.
IMPOSSIBILIDADE.  NATUREZA  PROPTER
LABOREM.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.
CARÁTER  REMUNERATÓRIO.  POSSIBILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
-  A  orientação  do  STF  é  no  sentido  de  que  as
contribuições  previdenciárias  não  podem  em
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração do servidor.
-  A Gratificação de Risco de Vida paga aos Agentes
Penitenciários  em  efetivo  exercício  em
estabelecimentos destinados a custódia de presos ou
de  internação  apresenta,  em  exame  primário,
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natureza  propter  laborem,  já  que  é  paga  apenas
àqueles  que  se  encontrarem  na  referida  situação
funcional, nos termos do art. 5º e parágrafo único, da
Lei Estadual nº 8.561/2008.
- No tocante às verbas recebidas sob a rubrica do art.
57,  VII,  da Lei  Complementar  Estadual  nº  58/2003,
entendo  que  estas  não  possuem  o  devido  caráter
remuneratório  e  habitual,  pois  decorrem  de
atividades  especiais,  como  bem  destaca  o
mencionado dispositivo.
- Não estando demonstrado o caráter propter laborem
do  adicional  de  representação,  impossível  o
deferimento do pleito para suspender a contribuição
previdenciária  sobre  citada  verba.  (TJPB,  AC  nº
0097235-67.2012.815.2001,  Rel.  Des.  João  Alves  da
Silva, J. 04/10/2017) - sublinhei.

Todavia, não se pode modificar a sentença, em razão
da parte autora não ter interposto recurso de apelação, não sendo possível, ainda, em
recurso necessário, retificar a decisão, diante do princípio do reformatio in pejus.

Em relação ao  adicional de representação,  entendo
não merecer reparo o decisum, já que o dispositivo que o fundamenta (art.78 da Lei
Complementar nº 58/2003) apenas menciona que o detentor  do cargo fará jus ao seu
recebimento,  sem  especificar  que  é  em  razão  de  atribuição  especial  alheia  às
ordinárias, possuindo, assim, caráter permanente e remuneratório.

Quanto aos juros de mora, cumpre destacar que, em
caso  de  repetição  de  indébito  tributário,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em
precedente submetido ao rito de recurso repetitivo, firmou posicionamento de que
não se aplica o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista a natureza tributária das
contribuições,  os juros de mora devem   incidir a partir do trânsito em julgado, na
razão de 1% (um por cento)  ao  mês,  nos termos da Súmula nº  188,  do Superior
Tribunal de Justiça, e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional,  conforme os
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seguintes julgados:

(…)  6.  No  caso  em  apreço,  como  a  matéria  aqui
tratada  se  refere  aos  juros  de  mora  relativos  à
restituição  de  indébito  decorrente  de  Contribuição
Previdenciária, a qual ostenta natureza tributária, os
juros são devidos à razão de 1% ao mês, segundo o
art. 161, § 1º do CTN, não se aplicando o art. 1º-F da
Lei 9.494/1997, acrescentado pela MP 2.180-35/2001.7.
Tal  entendimento  ficou  consolidado  pela  Primeira
Seção, no julgamento do REsp 1.111.189/SP, Relator
Min.  TEORI ALBINO ZAVASCK, DJe de 26.5.2009,
julgado sob o rito dos recursos repetitivos nos termos
do  art.  543-C  do  CPC.  8.  Agravo  Regimental
desprovido.  (AgRg  no  REsp  1350720/MG,  Rel.
Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2015,  DJe
03/06/2015).

E,

[…].  Os  juros  de  mora  relativos  à  restituição  de
indébito  decorrente  de  contribuição  previdenciária
têm natureza tributária, pelo que são devidos à razão
de 1% ao mês, segundo o art. 161, § 1º, do CTN, não
se  aplicando  o  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997,
acrescentado  pela  MP n.  2.180-35/2001.  Precedente:
REsp  1.111.189/SP,  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,
DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos.  5.  Não  cabe  a  esta  Corte  análise  de
dispositivo constitucional, sob pena de usurpação da
competência do STF. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  48.939/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
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julgado em 17/11/2011, DJe 23/11/2011).

Ademais, levando em consideração o teor da Súmula
nº  162,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Na  repetição  de  indébito  tributário,  a
correção monetária incide a partir do pagamento indevido” – destaquei. 

No  tocante  às  verbas  sucumbenciais,  entendo  que
merece reforma a decisão de primeiro grau, eis que, do cotejo dos autos, verifica-se
terem os promovidos decaído de parte mínima de seus pedidos, pelo que condeno a
parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes no importe de
R$ 1.000,00 (um mil  reais),  com arrimo no art.  85,  §2º  e §8º,  do Novo Código de
Processo Civil, observada a condição suspensiva de exigibilidade desses valores, em
face da gratuidade de justiça de que goza o vencido, nos moldes do art. 98, §3º, da
legislação processual civil. 

Ante  o  exposto, REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO APELO DO ENTE ESTATAL, AO TEMPO
EM QUE DOU PARCIAL  PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA  PELA
PBPREV  –  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA,  para  determinar  que  a  restituição  da
contribuição previdenciária incidente sobre o terço de férias deve ser  limitada ao
período anterior ao exercício de 2010, respeitada a prescrição quinquenal e, ainda,
DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL,  para determinar que os
juros de mora devem incidir a partir do trânsito em julgado, na razão de 1% (um por
cento) ao mês, nos termos da Súmula nº 188, do Superior Tribunal de Justiça, e do art.
161,  §1º,  do  Código  Tributário  Nacional,  e  a  correção  monetária,  a  partir  do
pagamento indevido.

Por  conseguinte,  em  face  da  modificação  da
sentença,  condeno os  promoventes  ao  pagamento  das  custas  e  honorários
advocatícios, os quais fixo no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), com arrimo no
art. 85, §2º e §8º, do Novo Código de Processo Civil, observada a condição suspensiva
de  exigibilidade  desses  valores,  em face  da  gratuidade  de  justiça  de  que goza  o
vencido, nos moldes do art. 98, §3º, da Legislação Processual Civil. 
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É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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